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Altera o Artigo 363 da Lei n9 
1566 / 70 , autorizando o comer 
cio de lanches e salgados em 
"traillers" e carrinhos, no 
per1metro nobre da sede do Mu 
nicipio, das 20h ãs 06h. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
g ui n te 1 e i : 

Art9 19 ~ O Artigo 363 da Lei n9 1566/70, de 
19 de setembro de 1970, mantfdo o seu "caput" e revogado o seu Parágrafo 
Onico, passa a vigorar com dois Parágrafos , conforme segue: 

"Artigo 363 ~ 

§ 19 - Fica proibido o comercio ambulante, 
de qualquer gênero ou artigo, no perimetro nobre da sede do Município, 
excetuando-se desta exigêncta a venda de lanches e salgados, das 20h as 
06h, em "traillers" e carrinhos, a serem removidos do local apõs o termi
no da permanên c ia. 

§ 2~ - A Prefeitura Municipal , por seu Õr gão 
c o m p e te n te , de te rm i na rã os 1 o c a i s onde pode rã o se r i n s ta 1 a dos os "trai 1 
lers" e carrinhos referidos no Parágrafo anterior. 

Art9 29 - Esta lei entrara em viqor na data 
de sua publicaç ão, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Lei n9 1797 / 76, de 07 de maio de 1976. 

Prefeitur São José dos Ca mpos, 
17 de setembro de 1992. 

Registrada n de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dezessete dias do mês de setem 
bro do ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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